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AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 008/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-2127/2021/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Presidente-Pre-
goeiro, Decreto nº 13.813/2021, torna público que o Processo nº 
1-2127/2021/SEMUSA cujo Objeto Contratação de Empresa espe-
cializada em serviços de Gerenciamento Pleno de Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI), voltada ao atendimento de pacientes acometidos pelo 
COVID-19, em caráter emergencial, para atender às necessidades 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, teve DISPENSA 
DE LICITAÇÃO de acordo com o Inciso IV, do art. 24, da Lei Federal 
8.666/93 em favor de(s):

ULTRAMED – SERVICOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA - ME, com inscrição no CNPJ sob o nº 24.189.000/0001-40, 
com o valor: R$ 37.656.000,00 (trinta e sete milhões e seiscentos e 
cinquenta e seis mil reais).

Ji-Paraná, 12 de março de 2021.

Claudinei Henrique de Oliveira
Presidente da CPL

Decreto nº 13.813/GAB/PMJP/2021

TERMOS DE PARALISAÇÃO

 
 

 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

 
Empresa: MMC CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Obra: Reforma de Unid. de Atenção Esp
Contrato n. 021/PGM/PMJP/20

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

E DE SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

 

Etapa paralisada: VIGÊNCIA e EXECUÇÃO

 
Motivo da Paralisação: Considerando a necessidade de paralisar 
serviços da obra de Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde
HUMANO - Processo administrativo n. 1
virtude de necessidade de definições técnicas junto à obra, necessárias para sua continuidade.
Desta feita, faz-se necessário paralisar o prazo de execução 

los até as devidas resoluções.

Tal suspensão está amparada pelo Contrato
necessidade em suspender a contagem de prazos a fim de resguardar os prazos contratuais até 
que findos os motivos acima explanado, conforme abaixo t
 

 
“CLÁUSULA 
A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo de 
paralisação da execução da obra devidamente justificada, sendo esta 
de interesse e/ou necessidade pública.”

 
 

Inicio da paralisação: 12/0
Prazo Previsto para reinício: 
 
 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GESTÃO DE CONTRATOS 

 

MMC CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 

de Atenção Esp. em Saúde (Clinica Médica e Banco de Leite Humano) 
/PGM/PMJP/2020– PROCESSO 1-13407/2018 

 
TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

E DE SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

  018/GESCON/SEMPLAN/2021 

 

 
VIGÊNCIA e EXECUÇÃO 

Considerando a necessidade de paralisar ex officio
Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde

Processo administrativo n. 1-13407/2018 e Contrato n. 021/PGM/PMJP/2020, em 
necessidade de definições técnicas junto à obra, necessárias para sua continuidade.

se necessário paralisar o prazo de execução e vigência da obra a fim de resguardá

até as devidas resoluções. 

Tal suspensão está amparada pelo Contrato n.º 021/PGM/PMJP/20
necessidade em suspender a contagem de prazos a fim de resguardar os prazos contratuais até 
que findos os motivos acima explanado, conforme abaixo transcrito: 

“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO 
A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo de 
paralisação da execução da obra devidamente justificada, sendo esta 
de interesse e/ou necessidade pública.” 

02/2021 
Prazo Previsto para reinício: Até resolução de definição técnica 

 
 

RUI VIEIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 13785/GAB/PMJP/2021 

 

 

em Saúde (Clinica Médica e Banco de Leite Humano)   

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  

E DE SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

ex officio a execução dos 
Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde – BANCO DE LEITE 

3407/2018 e Contrato n. 021/PGM/PMJP/2020, em 
necessidade de definições técnicas junto à obra, necessárias para sua continuidade.  

da obra a fim de resguardá-

/PGM/PMJP/2020, considerando a 
necessidade em suspender a contagem de prazos a fim de resguardar os prazos contratuais até 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO  
A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo de 
paralisação da execução da obra devidamente justificada, sendo esta 

SEMPLAN 

Fl.  

 

 

 

 
 
 
 
 

 
Empresa: L. L. SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL EIRELI ME

Obra: EXECUÇÃO DO PROJETO DE REFORMA SIMPLIFICADA DO MUSEU D

MARECHAL RONDON 

CONTRATO: Contrato nº 012/FC/PMG/2020

PROCESSO: 1-12627/2019 FUNDAÇÃO CULTURAL

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

E DE SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

 
Etapas paralisadas: VIGÊNCIA e EXECUÇÃO
 
MOTIVO: Paralisar a execução dos serviços da obra 
comunicações Marechal R
012/FC/PGM/2020, consideran
002/2021, que informa a dificuldade em encontrar os materiais conforme estabelecido em projeto
para continuidade dos serviços
 
Tal suspensão está amparada pelo Contrato n. 

suspender a contagem de prazos a

a paralisação, ou seja, até que 

quais não é possível dar con

 
“CLÁUSULA SEGUNDA 
“A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo  de paralisação da execução da obra 
devidamente justificada, sendo esta de interesse e/ou 

 

 
Data da Paralisação: 3 de março
 
Prazo Previsto: Até que se conclua

vez que é impossível concluir a obra sem essas definições técnicas

 
Pelo Secretário: 
 
 
 

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento 

Decreto n. 13785/GAB/PMJP/202
 

 

 

 
 
 
 
 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON  
 

 

L. L. SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL EIRELI ME

EXECUÇÃO DO PROJETO DE REFORMA SIMPLIFICADA DO MUSEU D

Contrato nº 012/FC/PMG/2020 

FUNDAÇÃO CULTURAL/SEMPLAN 

 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

E DE SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

 

017/GESCON/SEMPLAN/2021 

 

Etapas paralisadas: VIGÊNCIA e EXECUÇÃO 

aralisar a execução dos serviços da obra de de reforma simplificada do Museu das 
Rondon, Processo Administrativo n. 1-12627

onsiderando a solicitação da empresa contratada através do Oficio nº 
que informa a dificuldade em encontrar os materiais conforme estabelecido em projeto

para continuidade dos serviços. 

Tal suspensão está amparada pelo Contrato n. 012/FC/PGM/2020, considerando a necessidade em 

suspender a contagem de prazos a fim de resguardá-los até que se findem

que se concluam as devidas análises com as  alteraç

quais não é possível dar continuidade à reforma.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
“A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo  de paralisação da execução da obra 
devidamente justificada, sendo esta de interesse e/ou necessidade pública..”

3 de março de 2021. 

Até que se concluam as análises dos questionamentos levantados pela contratada, 

vez que é impossível concluir a obra sem essas definições técnicas. 

VIEIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Planejamento  

/GAB/PMJP/2021 

Pelo Contratado: 

LEMUEL SILVA LIMA

L. L. SILVA CONST. E SERVIÇOS DE ENG.

CNPJ n. 35.980.596

 

 

 

L. L. SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL EIRELI ME 

EXECUÇÃO DO PROJETO DE REFORMA SIMPLIFICADA DO MUSEU DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  

E DE SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

de reforma simplificada do Museu das 
12627/2019 e Contrato n. 

o a solicitação da empresa contratada através do Oficio nº 
que informa a dificuldade em encontrar os materiais conforme estabelecido em projeto 

considerando a necessidade em 

los até que se findem os motivos que ensejaram 

as  alterações propostas, sem as 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
“A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo  de paralisação da execução da obra 

necessidade pública..” 

m as análises dos questionamentos levantados pela contratada, 

 
 
 

EMUEL SILVA LIMA 

. E SERVIÇOS DE ENG. CIVIL EIRELI ME 

35.980.596/0001-18 
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PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
1 

PORTARIA N.°001/GAB/SEPLAN/2021 
 

Nomeia comissão para assinatura de Licenças de 
Obras e Carta de Habite-se, emitidas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento. 
  

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

  
RESOLVE: 
  

                               ART. 1º – Nomeia servidores para assinatura de Licenças de Obras e 
Carta de Habite-se emitidas pela Secretaria de Planejamento Municipal. 
 
                               ART. 2º - A comissão será composta pelos membros abaixo 
relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro: 
 

RUI VIEIRA DE SOUZA; 
VLADIMIR JOSÉ CHAGAS; 
MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA. 
 

  
ART 3º - Qualquer membro da comissão, após devida analise 

documental, poderá assinar documentos relacionados no ART. 1°  desta portaria que 
estejam de acordo com as leis vigentes e códigos deste município e posteriormente 
serão juntadas ao processo administrativo pertinente. 

 
ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são 

considerados de interesse público, não gerando ônus para o Município. 
  
  

Ji-Paraná – RO, 15 de janeiro de 2021 
  
  

Rui Vieira de Souza 
Secretário Municipal de Planejamento 
Decreto n. 13.785/GAB/PM/JP/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
1 

PORTARIA N.°001/GAB/SEPLAN/2021 
 

Nomeia comissão para assinatura de Licenças de 
Obras e Carta de Habite-se, emitidas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento. 
  

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

  
RESOLVE: 
  

                               ART. 1º – Nomeia servidores para assinatura de Licenças de Obras e 
Carta de Habite-se emitidas pela Secretaria de Planejamento Municipal. 
 
                               ART. 2º - A comissão será composta pelos membros abaixo 
relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro: 
 

RUI VIEIRA DE SOUZA; 
VLADIMIR JOSÉ CHAGAS; 
MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA. 
 

  
ART 3º - Qualquer membro da comissão, após devida analise 

documental, poderá assinar documentos relacionados no ART. 1°  desta portaria que 
estejam de acordo com as leis vigentes e códigos deste município e posteriormente 
serão juntadas ao processo administrativo pertinente. 

 
ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são 

considerados de interesse público, não gerando ônus para o Município. 
  
  

Ji-Paraná – RO, 15 de janeiro de 2021 
  
  

Rui Vieira de Souza 
Secretário Municipal de Planejamento 
Decreto n. 13.785/GAB/PM/JP/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
1 

PORTARIA N.°002/GAB/SEPLAN/2021 
 

Nomeia comissão para assinatura de Licenças de 
Ocupação de Solo e demais licenças e autorizações, 
emitidas pela Secretaria Municipal de Planejamento. 
  

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

  
RESOLVE: 
  

                               ART. 1º – Nomeia servidores para assinatura das seguintes licenças: 
 

 Ocupação de solo público; 
 Ambulante; 
 Quebra de asfalto; 
 Remoção de pavimento em blocos de concreto; 
 Remoção de pavimento em pedra; 
 Túmulo. 

 
                               ART. 2º - A comissão será composta pelos membros abaixo 
relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro: 
 

MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA; 
VLADIMIR JOSÉ CHAGAS. 
 
 
ART 3º - Qualquer membro da comissão, após devida analise 

documental, poderá assinar documentos relacionados no ART. 1°  desta portaria que 
estejam de acordo com as leis vigentes e códigos deste município e posteriormente 
serão juntadas ao processo administrativo pertinente. 

 
ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são 

considerados de interesse público, não gerando ônus para o Município. 
  

 Ji-Paraná – RO, 15 de janeiro de 2021 
  
  
 

Rui Vieira de Souza 
Secretário Municipal de Planejamento 
Decreto n. 13.785/GAB/PM/JP/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
1 

PORTARIA N.°002/GAB/SEPLAN/2021 
 

Nomeia comissão para assinatura de Licenças de 
Ocupação de Solo e demais licenças e autorizações, 
emitidas pela Secretaria Municipal de Planejamento. 
  

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

  
RESOLVE: 
  

                               ART. 1º – Nomeia servidores para assinatura das seguintes licenças: 
 

 Ocupação de solo público; 
 Ambulante; 
 Quebra de asfalto; 
 Remoção de pavimento em blocos de concreto; 
 Remoção de pavimento em pedra; 
 Túmulo. 

 
                               ART. 2º - A comissão será composta pelos membros abaixo 
relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro: 
 

MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA; 
VLADIMIR JOSÉ CHAGAS. 
 
 
ART 3º - Qualquer membro da comissão, após devida analise 

documental, poderá assinar documentos relacionados no ART. 1°  desta portaria que 
estejam de acordo com as leis vigentes e códigos deste município e posteriormente 
serão juntadas ao processo administrativo pertinente. 

 
ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são 

considerados de interesse público, não gerando ônus para o Município. 
  

 Ji-Paraná – RO, 15 de janeiro de 2021 
  
  
 

Rui Vieira de Souza 
Secretário Municipal de Planejamento 
Decreto n. 13.785/GAB/PM/JP/2021 

 

 
 

SEPLAN 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907

PORTARIA Nº 003/GAB/SE

 
Rui Vieira de Souza

das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
 
   RESOLVE:
 

                               ART. 1º – 
recebimento de combustível 
Empresa AUTO POSTO PATRÃ
decorrência do Processo administrativo nº. 1
contratação da empresa para entrega de 
Municipal de Planejamento.
 
                               ART. 2º 
relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro:
 

JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE 
JANE PAULA SELHORST
ANDRE GRAEBIN 
 
Obs. Na 

GONZAGA DOS SANTOS ira 
 
ART 3º -

de combustível do processo referido no artigo primeiro desta portaria, certificando 
notas, ficando incumbida de comunicar, a qualquer tempo, ao gabinete da Secretaria de 
Planejamento as situações que reclamarem medidas urgentes.

 
ART 4º -

considerados de interesse público não gerando ônus para o Mu
 

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n°. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento.

SEPLAN – Secretaria de planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

   Fone: +55 (69) 3416-4168                                       

SEMPLAN/2021 

 Nomeia Comissão Especial para acompanhar 
e Fiscalizar o recebimento de combustível 
Gasolina e Diesel S500. - Processo 

 

Rui Vieira de Souza, Secretário Municipal de Planejamento, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

 Nomear Comissão Especial para acompanhar e Fiscalizar o 
recebimento de combustível gasolina, celebrados entre o Município de Ji

AUTO POSTO PATRÃO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
decorrência do Processo administrativo nº. 1-746/2021, tendo como objeto, a 

empresa para entrega de combustíveis, para atender a 
. 

ART. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo 
relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro: 

JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE  
JANE PAULA SELHORST 
ANDRE GRAEBIN  

Obs. Na ausência de algum membro acima citado o servidor 
ira substituir.  

- A Comissão deverá acompanhar e Fiscalizar o recebimento 
de combustível do processo referido no artigo primeiro desta portaria, certificando 

incumbida de comunicar, a qualquer tempo, ao gabinete da Secretaria de 
Planejamento as situações que reclamarem medidas urgentes. 

- As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são 
considerados de interesse público não gerando ônus para o Município. 

 Ji-Paraná, 2 de 

 
Rui Vieira de Souza 

Secretário Municipal de Planejamento  
Decreto n°. 13785/GAB/PM/JP/2021. 

 

PARANÁ 
Secretaria Municipal de Planejamento. 

                                        

 
para acompanhar 

imento de combustível 
Processo 1-746/2021 

Secretário Municipal de Planejamento, no uso 

acompanhar e Fiscalizar o 
re o Município de Ji-Paraná e a 

LTDA –EPP, em 
, tendo como objeto, a 

tender a Secretaria 

A Comissão será composta pelos membros abaixo 

acima citado o servidor RENAN 

A Comissão deverá acompanhar e Fiscalizar o recebimento 
de combustível do processo referido no artigo primeiro desta portaria, certificando 

incumbida de comunicar, a qualquer tempo, ao gabinete da Secretaria de 

As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são 
 

de março de 2021. 
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SEPLAN 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907

PORTARIA Nº 004/GAB/SE
 

  
Rui Vieira de Souza

atribuições que lhe são conferidas por Lei:
 
 
 RESOLVE: 
 Art. 1º - Fica nomeada a Co
contratação de serviço de telecomunicações, internet
Ji-Paraná e a Empresa R. JOSÉ DA SILVA & CIA LTDA
administrativo nº. 1-8457/2018
telecomunicações, internet IP Full banda larga
Planejamento. 
  

Art. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, que 
atuarão sob a presidência do pr

 
DENNYS WILLIAM DUARTE VILHENA
Juyllian Carolaine Correia Silvestre
ANDRÉ GRAEBIN, matricula 
 
Substitutos 
LUCAS MUNIZ DOS SANTOS
JANE PAULA SELHORST
 

 Art. 3º - A Comissão deverá acompanhar a 
processo referido no artigo primeiro desta portaria, certificando notas, ficando incumbida 
de comunicar, a qualquer tempo, ao gabinete da Secretaria de Planejamento as 
situações que reclamarem medidas urgentes.
 
 Art. 4º - As funções, exercidas pelos servidores or
consideradas de interesse público, não gerando ônus para o Município.
 

 

Secretária Municipal de Planejamento Interina

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento.

SEPLAN – Secretaria de planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

            Fone: +55 (69) 3416-4168                                       

SEMPLAN/2021 

Nomeia cinco (5) membros da Comissão 
Especial, três (3) acompanhar
substituto na ausência dos membros
a contratação de serviço de telecomunicações, 
internet IP Full banda larga, conforme P
Administrativo nº 1-8457/2018. 

Rui Vieira de Souza, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Fica nomeada a Comissão Especial para acompanhar
contratação de serviço de telecomunicações, internet, celebrados entre o Município de 

R. JOSÉ DA SILVA & CIA LTDA, em decorrência do Processo 
/2018, tendo como objeto, a contratação de serviço de 

telecomunicações, internet IP Full banda larga, na Secretaria Municipal de 

A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, que 
atuarão sob a presidência do primeiro: 

DENNYS WILLIAM DUARTE VILHENA,  matricula 96258 
Juyllian Carolaine Correia Silvestre, matricula 96369 

matricula 96299 

LUCAS MUNIZ DOS SANTOS, matricula 93789 
JANE PAULA SELHORST, matricula 96370 

A Comissão deverá acompanhar a contratação de serviço 
referido no artigo primeiro desta portaria, certificando notas, ficando incumbida 

de comunicar, a qualquer tempo, ao gabinete da Secretaria de Planejamento as 
situações que reclamarem medidas urgentes. 

As funções, exercidas pelos servidores ora nomeados, são 
consideradas de interesse público, não gerando ônus para o Município. 

 Ji-Paraná, RO, 08 de 

Rui Vieira de Souza 
Secretária Municipal de Planejamento Interina 

Dec. 13785/GAB/PM/JP/2021 

PARANÁ 
Secretaria Municipal de Planejamento. 

                                        

embros da Comissão 
acompanhar e dois (2) 

substituto na ausência dos membros, fiscalizar 
a contratação de serviço de telecomunicações, 

conforme Processo 
 

 

, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 

missão Especial para acompanhar fiscalizar a 
re o Município de 

em decorrência do Processo 
a contratação de serviço de 

taria Municipal de 

A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, que 

contratação de serviço do objeto do 
referido no artigo primeiro desta portaria, certificando notas, ficando incumbida 

de comunicar, a qualquer tempo, ao gabinete da Secretaria de Planejamento as 

a nomeados, são 
 

de março de 2021. 
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DECRETO
DECRETO N. 14859/GAB/PM/JP/2021

10 DE MARÇO DE 2021

Altera a composição do Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, modificando o Decreto nº 13117/GAB/PM/JP/2020, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício n. 005/CMAS/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados para integrarem o Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, para o biênio 2020/2022, os membros 
a seguir descritos:

I – Maria da Penha Nardi, em substituição a Lidiane Tanazildo 
da Costa;
II – Ana Alice Soares de Oliveira, em substituição a Mirian Madalon 
Vitorino de Oliveira;
III – Mirian Madalon Vitorino de Oliveira, em substituição a Maria 
Sônia Grande Reigota Ferreira;
IV – Paula Cristina Gomes Rocha, em substituição a Tatiane Sene 
Campos;
V – Gilson Lopes Soares, em substituição a Maria Luzia de Azevedo;
VI – Osvaldo Cazuza da Silva, em substituição a Seloi Totti;
VII – Márcio Fernando de Andrade, em substituição a Renata 
Pego dos Santos;
VIII – Marcel Leme Cristaldo, em substituição a Ildete Lima da 
Cruz
IX – Paulo Roberto Bezerra Soares, em substituição a Rosangela 
Lisboa Chiodi Ferreira; 
X – Weslaine Alves do Carmo, em substituição a Bruna Evangelista 
Cabral;
XI – Kléberson Patricio Ferreira de Oliveira, em substituição a 
Polliana do Nascimento Sousa;
XII – Stéphany dos Santos Matos, em substituição a Ivone Cassi-
miro da Silva Pinheiro;
XIII – Lidiane Tanazildo da Costa, em substituição Rosely Pereira 
Teixeira.

Art. 2º Com as substituições ora efetivadas o Conselho Munici-
pal de Assistência Social, nomeado inicialmente pelo Decreto n. 
13117/2020, passa a vigorar com a seguinte composição:

§1º Órgãos do Governo Municipal:

I. Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Titular: Maria da Penha Nardi; [NR]
b) Suplente: Ana Alice Soares de Oliveira; [NR]
c) Titular: Mírian Madalon Vitorino de Oliveira; [NR]
d) Suplente: Paula Cristina Gomes Rocha. [NR]

II. Secretaria Municipal de Educação:
a) Titular: Gilson Lopes Soares; [NR]
b) Suplente: Neusa França de Oliveira.

III. Secretaria Municipal de Esporte e Turismo:
a) Titular: Osvaldo Cazuza da Silva; [NR] 
b) Suplente: Márcio Fernando de Andrade. [NR]

IV. Secretaria Municipal de Saúde:
a) Titular: Marcel Leme Cristaldo; [NR]
b) Suplente: Paulo Roberto Bezerra Soares. [NR]

V. Secretaria Municipal de Fazenda:
a) Titular: Aline Pereira dos Santos;
b) Suplente: Weslaine Alves do Carmo. [NR]
§2º Órgãos da Sociedade Civil:

I. Representantes de Entidades de Usuários ou de Defesa de Direitos 
dos Usuários de Assistência Social, no âmbito municipal: 
a) Titular: Kléberson Patricio Ferreira de Oliveira; [NR]
b) Suplente: Stéphany dos Santos Matos; [NR]
c) Titular: Edinei Vicente de Carvalho Sousa;
d) Suplente: Osny Miguel Derner Neto.

II. Representantes de Entidades Prestadoras de Serviço da Área de 
Assistência Social, no âmbito municipal:

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE:
1.Titular: Francisco Marcos Gomes da Páscoa;
2. Suplente: Maria José da Silva.

b) Fundação Educação Cultura e Desenvolvimento Empresarial e 
Social – Fundação JiCred/CDL:
1. Titular: Luana Késsia Delgado da Silva;
2. Suplente: Angelita Farias Barboza Nogueira.

III. Representantes de Profissionais da Área de Assistência Social 
no âmbito municipal:
a) Titular: Lidiane Tanazildo da Costa; [NR]
b) Suplente: Jéssica Ferreira Costa;
c) Titular: Michelli Olinda Marques Beni Guedes;
d) Suplente: Vilene Costa Santos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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